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LEl N.0 4.817, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

i
t
1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
l

crédito especial no valor de R$
60,51.

' PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 60 51 (sessenta reais e cinquenta e um centavos), com a seguinte classificaçâo:
orçamentaria:

06 SMSAS
07 Serviço de Habitaçâo Social - FRHP
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo urbana
0161 Melhoria de habitaçöes populares
1680 Devolulo de saldo - Convênio n.O 35832005 - SEHADUR

-  Programa Minha Casa
4.4.3.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes

Al't. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.O ,
serviré de recurso o superévit financeiro referente aos rendimentos das aplicaçöes
financeiras vinculadas ao Convênio n.0 35832005 SEHADUR - Programa Minha Casa.

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO D L EIRA,
Prefei o nicipal.

ERENI MACI ZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger .
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LEI N.° 4.817, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

lI c
Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
60,51.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 60,51 (sessenta reais e cinqflenta e um centavos), com a seguinte classificacao
orqamentéria:

06 SMSAS
07 Servigo de Habitagao Social ~ FRHP
16 Habitacéo
482 Habitacao urbana
0161 Melhoria de habitacoes populares
1680 Devolucao de saldo — Convénio n.° 35832005 — SEHADUR

— Programa Minha Casa
4.4.3.0.93.00.00.00,00 Indenizacoes e restituicoes

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.° ,
servira de recurso o superavit financeiro referente aos rendimentos das aplicacoes
financeiras vinculadas ao Convénio n.° 35832005 SEHADUR — Programa Minha Casa.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

0 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 25 de
fevereiro de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO D EIRA,
Prefei o nicipal.

ERENI MACI ZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger .
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